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ANO II - EDIÇÃO 332 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 20224
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CMAS /ALTOS/PI 

Criado através da Lei n º 00115/01/1997 e Lei n º405 de 02/10/2019 
CNPJ : 17.178.557/0001-10 

RESOLUÇAO Nº 023/20 22 Altos ( PI ) , 05 de o utubro d e 2022 . 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação 
de Contas referente ao m ê s de julho do 
exerci cio de 2022. 

O Conselho Munic ipa l de Assistência S ocia l, no uso d as a tribuições legais e 
e m cumprime nto ao disposto no Regimento Inte rno d e 24 /11 /2020, e tendo e m vista 
a d e libe ração d a plenária real izada d ia 05 d e outubro de 2022 . 

RESOLVE : 

Art. 1° - A provar a Prestaçao d e C ontas dos Programas , Proje tos, Serviços e 
Be nefic ias executad os pe la Secre ta ria Municipa l de Desenvolv imento Social e 
C idada nia re fe re nte ao m ês de julho do exerc icio de 2022 . 

A rt. 2° - Esta resolução entra e m vigor na d ata de sua publicação. 

,~lt.~i 
RESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Endereço: Rua : Lucrécio Avelino, n º 120 Centro 
Altos/PI - CEP: 64290-000 

·10: DAF4CAEABCC04 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

MLTOS 
PARA TODOS 

PORTARIA GB-PMA Nº177/2022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

O Prefeito Municipal de Altos, 
Estado do Piaui, Maxwell Pires 
Ferreira, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o artigo 74, 
Capítulo IV do Estatuto dos 
Servidores Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - C o nceder, para .JOSIANE SA,NTOS DE SOUSA, PROFESSORA 

CLASSE - A - El',PE_CIALISTA - Ali, Pqr;t!\d\>.~1' <!q ,Çf,F.: .l!~?-9.7,!1-753-89, lotad a 

na Secre taria Munic ipa l de E duc ação - SEMED desta Prefeitura Municipal de Altos, 

180 (cento e oitenta) dias d e licença gest2!1fte, _n o 1 peri9?~ .d ~\ . 2?.0~.20~~i. ~ 

25.03.2023. li .J l 1 ~ • . 

o ·; • , h . "· > " ,, ·1.t •1 1I~ •• 

Art. 2° - Revogadas as dispos ições ~m contrário, esta PORTARIA e n:tra 
em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE; CERTIFIQUE.,SE E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PREFEITO, ALTQS (PI), 2_7 DE SE'fEMBRQ ~E 2022. 

, •. J,, , , L 

Este doc::umento n6o cont6m rasi..-89 ~ emendas 
Preçe C0nego Honôno, rP 30: Centro. Tel: 03262 ~ 1 557 " 
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EST ADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTOS 

GABINETE D O PREFEITO 
CNPJ : 06.554 .794 /0001 -l 1 

PORTARIA GB-PMA N º lS0/2022, DE OS DE OUTUBRO DE 2022. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O Prefeito Municipal de Altos, 
Estado do Piauí, Maxwell Pires 
Ferreira , no u so de suas atribuições 
legais, co n siderando o artigo 74, 
C apítulo IV do Estatuto d os 
Servidores Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Con ceder, p ar a DANIELLY MORAIS DOS ANJOS, A G ENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚ DE - C LASSE -D Portadora do C PF: 042.797.483-65, 

l o tad a na Secretaria Municipal de Saúd e - SEM -USA desta Pref e itura Municipa l de 

A l tos, 180 ( cento e oitenta) d ias de licença gestante, no perío d o de 23.09.2022 a 

21.03.2023 . 

Art. 2° - Revogad as as disposições em contrário, est a PORTARIA entra 
em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE; CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GABINE TE DO PRE FEITO, ALTOS (PI), 05 D E OUTUBRO DE 2022. 

Este documento rião contém resuras nem emendas 
Pre ço Cônego Honório. ne 30. Centro. Tel. 3262 . 1557 

ID: 1C07C7ADBAA44 

RUA ANTONINO FREIRE, N º 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS -
PI CNPJ: 14.913.154/0001-89 

PORTARIA Nº 18 /2022 -AL TOSPREV 
DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

Concessão de -Ap.osentad.oria Voluntári.a 
por Idade e Tempo de Contribuição. 

Õ Prefeito de Àltos, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Art. 1° - Concede r aposentadórià poi idãdé é témPó de éontribuiçã o ào Sérvidor 

público municipal. CARLOS ALBERTO RIBEIRO, RG: 283.736 SSP-PI , CPF: 

133.929.303-00, ocupante no cargo de VIGIA, sob a matricula nº 474-1 , contando 

com o tempo de contribuição de 40 anos, 00 meses e 17 dias ou 14.627 dias ,sendo 

os proventos fixados da seguinte forma: 

Salário - base - vencimento R$ 1 .212.00 
Art.37 da Lei nº 87/2003- Estatuto dos Servidores Públicos da 

Prefeitura Municioal de Altos 
Adicional de Tempo de Serviço R$424,20 

Art.200 d a Lei ·n 9 87/2003- Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municinal d e Altos 
TOTAL DOS PROVENTOS R$1.636,20 

Art.. r - A aposentadoria e nquadra-se no artigo 6° da Emenda Cons titucional nº 
41 de 2003, incis o 1, li , Ili, e IV cumulado com os Art_ 20 da lei nº 304/2013. 

Art. 3°- O pagamento do beneficio d e Aposentadoria fica a cargo do Instituto de 
Previdência Social do Municfpio de Altos, conforme a Lei municipal nº 304/2013. 

Art.. 4° - O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado pela 
paridade. 

Art. - 5°- Esta Portaria- entra• em vigor na- data- de sua. publicação.Com efeitos. 
fin.an~j_rp_s .a p.artir de 01 - 10-2022. 

Registre-se, Publique-se, cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO DE ALTOS-PI. aos 03 de outubro de 2022. 

ll<~~-7 MAXWELÍRÊSFEREíRA 
refeito 


